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ATESTADO DE CAPACIDADE MÁXIMA
(Conforme art. 8º, inciso V, da Resolução ANP nº 987/2025)
Eu, _________________________________________________________, portador(a) da carteira de identidade profissional nº _______________________, emitida pelo _____________, responsável técnico pelo projeto/operação industrial, da empresa ______________________________________________________, cadastrada sob o CNPJ nº ___________________________, estabelecida no endereço ______________________________________________________________________, ora em fase de obtenção de Autorização de Operação da instalação produtora de [especificar: biodiesel/biometano/etanol/querosene de aviação alternativo oriundo de biomassa/diesel verde], atesto, sob as penas da legislação civil e criminal vigentes e sujeitando a empresa às sanções administrativas previstas na Resolução ANP nº 987/2025 e na Lei nº 9.847/1999, que esta instalação produtora possui capacidade de produção máxima[footnoteRef:1] de _______ m³/d de [especificar produto], de acordo com a definição de capacidade de produção de biocombustíveis constante no art. 2º, inciso VIII, da Resolução ANP nº 987/2025, considerando a capacidade máxima dos equipamentos nas condições operacionais do projeto apresentado à ANP e, no caso de biocombustíveis gasosos, nas condições de temperatura e pressão de 293,15 K (20ºC) e 101,325 kPa (1atm) – Nm³/d. [1:  No caso de instalação produtora de etanol, declarar a capacidade de produção de etanol hidratado, limitada à capacidade operacional dos equipamentos de destilação, e a capacidade de produção de etanol anidro, limitada à capacidade operacional dos equipamentos de desidratação.] 


[Local], [data].


[Nome do Responsável pelo empreendimento]
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